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I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº 525, 
de 2011, de autoria da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que 
“Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e Acordo 
e o Governo da Guiné Equatorial sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte 
de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico 
das Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Perante Organizações 
Internacionais, assinado em Malabo, em 5 de julho de 2010”. 

Após despacho da presidência da Câmara dos Deputados e 
determinação de regime de urgência, a presente proposição foi encaminhada à 



Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público, cabendo a nós apresentar 
parecer no tocante à sua apreciação. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
conforme art. 32, XII, “a”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria 
trabalhista, seja urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo assim, passamos 
ao parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da proposição. 

O Acordo em análise, conforme argumentos apresentados na Exposição 
de Motivos encaminhada pelo Poder Executivo, é: 

“(...) semelhante aos assinados com mais de 
cinquenta países ao longo das duas últimas décadas, reflete a 
tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das 
missões diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, 
permitindo-lhes o enriquecimento de sua experiência 
profissional. 

Com efeito, proporcionar um espaço profissional 
próprio para dependentes de membros do serviço exterior, 
cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de 
atividades outras que a mera função de acompanhamento de 
funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional”. 

Baseado na reciprocidade entre os Estados contratantes, estabelece que 
o dependente que vier a trabalhar se submeterá à legislação nacional do Estado 
acreditado em relação aos atos praticados com o desempenho da referida atividade 
remunerada, sendo suspensa a sua imunidade de jurisdição civil e administrativa, ou 
seja, receberá tratamento igual aos demais trabalhadores, o que ocorrerá também 
quanto aos aspectos tributários e previdenciários. 

Assim, conforme já explicitado em diversos pareceres emitidos por este 
órgão Colegiado, aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo é efetivar o Acordo 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Guiné 
Equatorial sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do 
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico das Missões 
Diplomáticas, Repartições Consulares e Perante Organizações Internacionais, assinado 
em Malabo, em 5 de julho de 2010. 



Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, 
como relator nesta Comissão, opino, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 525, de 2011. 

É como voto. 

Sala das Comissões, 18 de abril de 2012. 
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Relator 


